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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO CSMPF No 175, DE 7 DE MARÇO DE 2017 

Revoga o disposto no parágrcifo único do art. 4° 
da Resolução CSMPF n° 5, de outubro de 1993 
(alterada pela Resolução CSMPF no 3 7, de 13 
de março de 1998) 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no 
exercício da competência prevista no art. 57, inciso I, alínea "f' da Lei Complementar n° 75, 
de 20 de maio de 1993 , e considerando a deliberação na 2a Sessão Ordinária, realizada em 7 
de março de 2017 (processo n° 1.00.001.000227/2016-65), RESOLVE: 

Art. 1 o Fica revogado o disposto no parágrafo único do art. 4° da Resolução 
CSMPF n° 5, de 5 de outubro de 1993 (com alteração introduzida pela Resolução CSMPF n° 
37/98). 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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